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Administração Central
Coordenadoria Geral de Ensino Superior de Graduação

[bookmark: _Hlk47648215]ANEXO I
ORIENTAÇÕES QUANTO AO PROCESSO VIRTUAL



AS FATECS DEVEM ABRIR O PROCESSO DIRETAMENTE NO SEI!, CONFORME EXPRESSO NO MANUAL DE UTILIZAÇÃO DO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES - SEI! DISPONIBILIZADO PELA COORDENADORIA GERAL DE ENSINO SUPERIOR DE GRADUAÇÃO NO SITE CGESG.CPS.GOV.BR. 

UMA VEZ CRIADO O PROCESSO VIRTUAL, BASTA ANEXAR OS DOCUMENTOS CLICANDO NO ÍCONE “INCLUIR DOCUMENTO” NO MENU.

PARA CADA NOVO PROCESSO DE CONSULTA, UM NOVO PROCESSO DE ELEIÇÃO DE COORDENADOR DE CURSO DEVE SER PROVIDENCIADO NO SEI!. 
























ANEXO II
PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DE COMISSÃO ELEITORAL
 


FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ...

PORTARIA DA FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ... N. .../...., DE ...DE ... DE XXXX.

O(A) Coordenador(a) da Faculdade de Tecnologia de ..., no uso de suas atribuições legais e regimentais, expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º - Fica constituída a comissão que cuidará da consulta para elaboração da lista tríplice para a designação de Coordenador de Curso e respectivo suplente junto ao Curso Superior de Tecnologia em Gestão Empresarial - Modalidade EaD.
	
Artigo 2º - Comporão a presente Comissão, sem prejuízo de suas atividades e sem ônus para a Instituição:
Nome ... RG n. ... - membro presidente;
Nome ... RG. ... - membro;
Nome ... RG. ... - membro.

Parágrafo único - Esta comissão ficará responsável por coordenar o processo eleitoral, na elaboração de minuta de edital do processo eleitoral, coordenação de comunicação do processo eleitoral, traçando estratégias de divulgação aos diversos segmentos interessados, recebimento de inscrições, análise das documentações apresentadas pelos candidatos, deferimento(s) e indeferimento(s) das inscrições, análise dos recursos interpostos quanto a não habilitação; organização do sistema para a coleta dos votos, sua contagem, preparação da ata de apuração dos mesmos e apresentação dos resultados a(o) Coordenador(a) da Fatec ..., no dia XX/XX/XXXX.



Prof ...
Coordenador(a) da Fatec ... 



ANEXO III
EDITAL DE CONSULTA À COMUNIDADE DOCENTE PARA COMPOSIÇÃO DE LISTA TRÍPLICE COM VISTAS À ESCOLHA DE COORDENADORES DE CURSOS E RESPECTIVOS SUPLENTES EM FATEC DO CEETEPS
Diretrizes iniciais:
[bookmark: _Hlk55145146]- Comissão designada pelo(a) Coordenador(a) da Fatec expede o edital, mediante envio de e-mail para editais.fatec@cps.sp.gov.br a ser realizado pelo(a) Chefe de Serviço Administrativo e Financeiro ou, na sua falta, por quem o(a) Coordenador(a) da Fatec tenha designado em substituição as funções que este exerceria como membro da Comissão.
- Para cada processo de consulta (cada Curso, conforme a aplicabilidade) expedir um edital;
- Expedir edital com numeração da Fatec;
- Minuta de edital abaixo deve ser respeitada pela Comissão designada.
Edital de consulta para composição de lista tríplice com vistas à escolha de Coordenador de Curso e respectivo Suplente do Curso Superior de Tecnologia em Gestão Empresarial – Modalidade EaD, da Faculdade de Tecnologia ... .
A Comissão Eleitoral, no uso das suas atribuições e com fundamento no Decreto n. 69.666, de 30-06-2025, que aprova a Estrutura Organizacional e o Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções de Confiança do Centro Estadual de Educação Tecnológica “Paula Souza” - CEETEPS; na Deliberação CEETEPS 06, de 17-02-2014, alterada pela Deliberação CEETEPS 10, de 29-01-2015, que dispõe sobre normas para criação e funcionamento de Cursos, Disciplinas e Atividades ofertadas na modalidade Educação à Distância (EaD); nos Artigos 23 a 28 do Regimento das Faculdades de Tecnologia do Centro Estadual de Educação Tecnológica “Paula Souza”, aprovado pela Deliberação CEETEPS n. 31, de 27-09-2016, republicada em 17-01-2017; na Portaria CEETEPS-GDS n. 1.437, de 26-09-2016; na Portaria CEETEPS-PRESIDÊNCIA n. 4653, de 11-09-2025; na Portaria CEETEPS/URH-GDS nº 8.090, de 31-07-2025, bem como na Portaria CEETEPS/URH-GDS nº 8.092, de 31-07-2025, expede o presente Edital de Consulta à Comunidade Docente:

Artigo 1º - Ficam estabelecidas as normas de consulta para a elaboração de lista tríplice com vistas à escolha do Coordenador de Curso e respectivo suplente do Curso Superior de Tecnologia em Gestão Empresarial - Modalidade EaD, junto à Fatec ..., para mandato de 2 anos a partir do primeiro dia letivo do ... (1º ou 2º ) semestre do ano de ... .
Parágrafo único - A indicação do nome para a função é prerrogativa do(a) Coordenador(a) da Fatec, conforme Artigo 25 do Regimento das Fatecs do Ceeteps.

Artigo 2º - A indicação do nome será feita por escrutínio direto, secreto e obedecerá a presente Norma.

Artigo 3º - São aptos a exercer o direito do voto os docentes contratados por tempo indeterminado e determinado, que possuam Horas-Atividade Específica(HAE) atribuídas no Curso no semestre em que ocorrer a consulta.
§ 1º - Não deverão ser convocados os docentes que se encontrem em licenças, afastamentos e/ou gozo de férias para participarem do processo de consulta, porém fica facultado a eles o direito do voto, devendo a Comissão Eleitoral comunicá-los por e-mail nestes termos.
§ 2º - Os docentes em licença nos termos da Deliberação CEETEPS n. 5, de 10/06/1997 (licença sem remuneração) ficam impedidos ao direito do voto.

Artigo 4º - Cada eleitor exercerá o seu direito de voto uma única vez por Curso (processo), mesmo que tenha mais de uma matrícula de docente.

Artigo 5º - São elegíveis os docentes contratados por tempo indeterminado nas Fatecs cuja área de formação seja compatível com o eixo tecnológico Gestão e Negócios.
§ 1º - O candidato à função de Coordenador de Curso deverá ter disponibilidade para cumprir 40 (quarenta) horas semanais de dedicação à Coordenadoria de Curso.
§ 2º - Não poderão se candidatar para o pleito os membros pertencentes a essa Comissão Eleitoral.
[bookmark: _Hlk129887435]§ 3º - Encontram-se impedidos de se candidatar os docentes que estão exercendo o segundo mandato consecutivo de Coordenador do Curso.
§ 4º - Os docentes que se encontram designados em caráter pro tempore em Cursos já implantados, em continuidade ou não a mandatos consecutivos exercidos no mesmo Curso, poderão se candidatar.
§ 5º - Os docentes que cumpriram mandato e, na sequência, estão com designação pro tempore poderão se candidatar.

[bookmark: _Hlk47392812]Artigo 6º - Os candidatos interessados em participar do pleito deverão inscrever-se por meio do link https://siga.cps.sp.gov.br/sea/login.aspx,  utilizando usuário e senha do Sistema Integrado de Gestão Acadêmica - SIGA entre às XX horas do dia XX/XX/XXXX e às XX horas do dia XX/XX/XXXX devendo preencher de forma virtual e obrigatoriamente a ficha de inscrição e o plano de trabalho, disponibilizando o link do currículo lattes que deverá ter sido atualizado no ano em curso, podendo ainda inserir foto, texto de apresentação e vídeo de até 3 minutos.
§ 1º - As inscrições serão apreciadas pela Comissão Eleitoral para efeitos de publicação do deferimento/indeferimento que deverá ocorrer mediante envio de e-mail aos inscritos e eleitores, contendo a análise fundamentada até às XX horas do dia XX/XX/XXXX. 
§ 2º - Os candidatos terão até às XX horas do dia XX/XX/XXXX para a interposição de recursos, mediante envio de e-mail à Chefia de Serviço Administrativo e Financeiro da Unidade de Ensino (fXXXadm@cps.sp.gov.br).
§ 3º - A Comissão Eleitoral, decorrido o prazo para a interposição do recurso, deverá, até às XX horas do dia XX/XX/XXXX, analisar e divulgar os resultados dos recursos a todos os candidatos e eleitores, de modo a também por essa comunicação externar a relação de candidatos deferidos.

Artigo 8º - A Comissão Eleitoral designada pelo(a) Coordenador(a) da Fatec, responsável pela condução do pleito, é composta pelos membros abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro, que atuarão com vistas a, após a publicação da relação dos candidatos aptos ao exercício da função, todos os eleitores recebam por e-mail o acesso ao sistema virtual de votação: 
I - Nome ... - Membro presidente;
II - Nome ... - Membro;
III - Nome .... - Membro - Chefe de Serviço Administrativo e Financeiro da Unidade de Ensino (membro nato) ou, na sua falta, quem o(a) Coordenador(a) da Fatec tenha designado em substituição às funções que este exerceria como membro da Comissão.
Parágrafo único - Cabe ao Coordenador da Fatec a escolha da presidência da Comissão Eleitoral.

Artigo 9º - A votação será virtual e ocorrerá das XX horas do dia XX/XX/XXXX até às XX horas do dia XX/XX/XXXX.

Artigo 10 - A apuração dos votos será realizada em reunião às XX horas do dia XX/XX/XXXX utilizando-se a plataforma MS Teams. 
§ 1º - A apuração poderá ser acompanhada pelos candidatos com inscrições deferidas, devendo, para tanto, ser disponibilizado a estes o link de acesso ao ambiente virtual.
§ 2º - A lista tríplice (três candidatos mais votados) para titular, e a lista tríplice para suplente, serão encaminhadas a(o) Coordenador(a) da Fatec em ordem alfabética dos candidatos, acompanhada da ata de apuração dos votos e dos planos de trabalho apresentados pelos respectivos integrantes da(s) lista(s).

[bookmark: _Hlk205367981]Artigo 11 - A designação será do(a) Coordenador(a) da Fatec através de Portaria enviada até o dia XX/XX/XXXX para a Coordenadoria Geral de Ensino Superior de Graduação - CGESG por meio do Sistema Eletrônico de Informação - SEI!, para publicação no D.O.E..

Artigo 12 - Os casos omissos serão analisados e instruídos pela Coordenadoria Geral de Ensino Superior de Graduação - CGESG.



Comissão Eleitoral 


















ANEXO IV

[bookmark: _Hlk99043739]MENSAGEM ELETRÔNICA DE DIVULGAÇÃO DA ABERTURA DO PROCESSO DE CONSULTA À COMUNIDADE DOCENTE DAS FATECS

MENSAGEM A SER ENCAMINHADA PELA COMISSÃO ELEITORAL PARA O E-MAIL editais.fatec@cps.sp.gov.br, COM VISTAS À ABERTURA DO PROCESSO DE CONSULTA À COMUNIDADE DOCENTES DAS FATECS, MEDIANTE PUBLICAÇÃO DE EDITAL, PARA COMPOSIÇÃO DE LISTA TRÍPLICE DESTINADA À ESCOLHA DE COORDENADOR(A) DE CURSO E RESPECTIVO SUPLENTE NA FATEC 

Assunto da mensagem: Fatec ... - Edital de consulta - Coordenador(a) de Curso e respectivo Suplente

Texto da mensagem: 
Aos Docentes 

Ref.: Consulta para a designação de Coordenador(a) de Curso e respectivo Suplente

Tendo em vista a Portaria ...../XXXX, de XX/XX/XXXX (doc. anexo), a qual institui a comissão para condução do processo de consulta, eleição e elaboração das listas tríplices para escolha do(a) Coordenador(a) de Curso e Suplente do Curso Superior de Tecnologia em Gestão Empresarial – Modalidade EaD da Fatec ..., a referida Comissão, vem por este e-mail publicar edital (doc. anexo) consultando-o sobre interesse na participação do processo eleitoral como candidato. 


Comissão Eleitoral






[bookmark: _Hlk55147681]ANEXO V
FICHA DE INSCRIÇÃO (MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE)

 
Ilmo. Sr. Presidente da Comissão Eleitoral para consulta para composição de lista tríplice com vistas à escolha de Coordenador(a) e respectivo suplente do Curso Superior de Tecnologia em Gestão Empresarial - Modalidade EaD, da Fatec ...
 
                 Eu, ..., Prof(a). ..., portador(a) do R.G. n. ... ou CIN n. ..., contratado por tempo indeterminado, tendo como Unidade - Sede a Faculdade de Tecnologia de ..., aulas indeterminadas nas Fatecs ... e currículo lattes ... (inserir o link do lattes para consulta), venho requerer a minha inscrição para participar do processo de consulta para elaboração da lista tríplice de candidato à ... (Coordenação de Curso ou Suplência) da Coordenadoria do Curso supramencionado. 

Em atendimento ao disposto no inciso V, do Artigo 9º, do Decreto nº 68.829, de 04 de setembro de 2024, assinalar se:

É cônjuge, companheiro, ou familiar em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau inclusive, da autoridade nomeante ou de agente público do Poder Executivo do Estado de São Paulo que ocupa cargo ou função de confiança?


(   ) SIM 				(   ) NÃO
 
Em caso positivo, apontar:
 

Nome da autoridade/ocupante de cargo ou função de confiança: _______________________________________________________________


Cargo/função ocupada:____________________________________________


Órgão da autoridade/ocupante cargo ou função de confiança: _______________________________________________________________


OBSERVAÇÕES:
Parentes em linha reta: pais, avós, bisavós, filho(a), neto(a) e bisneto(a). Parentes em linha colateral: irmão(ã), tio(a) e sobrinho(a).

Parentes por afinidade: genro, nora, sogro(a), enteado(a), madrasta, padrasto, cunhado(a). 


DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos fins que assumo total responsabilidade pelas informações prestadas com fins de viabilizar minha nomeação em cargo em comissão/função de confiança/demais situações previstas no Art. 7º, ou mesmo para a realização de ajustes de nomeações ou designações recíprocas, envolvendo outros órgãos e entidades do poder judiciário, legislativo ou Ministério Público.
Obs.: Para a definição de autoridade e área de influência, observar o disposto no Artigo 3º do presente decreto.


Nestes Termos,
Pede deferimento,

...., XX de XXXXX de XXXX.

 
Professor ....












ANEXO VI
PLANO DE TRABALHO

PLANO DE TRABALHO
Data:
Proponente:
e-mail institucional:	
Função pretendida: (    ) Coordenador(a) de Curso     (    ) Suplente 
Introdução: (Contextualizar a proposta, considerando o cenário atual da Unidade de Ensino e da Coordenadoria)
Justificativa: (Expor as razões da elaboração deste plano de trabalho)
Metas: (Apresentar metas e prazos para alcançá-las, considerando o mandato de 2 anos da função pretendida)
Recursos necessários: (Expressar os recursos humanos, materiais e financeiros necessários para a execução do plano de trabalho)
Plano de ação: (Descrever as atividades que realizará para alcançar as metas acima expostas)
Assinatura do proponente:














[bookmark: _Hlk47650383]ANEXO VII
ATA DE DEFERIMENTO / INDEFERIMENTO DAS CANDIDATURAS

[bookmark: _Hlk47650585]
[bookmark: _Hlk47651498]ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO ELEITORAL NOMEADA PARA A ELABORAÇÃO E CONDUÇÃO DA FORMAÇÃO DA LISTA TRÍPLICE PARA ESCOLHA DE COORDENADOR(A) DE CURSO E RESPECTIVO SUPLENTE DO CURSO SUPERIOR DE TECNOLOGIA EM GESTÃO EMPRESARIAL – MODALIDADE EAD, DA FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ... . 
[bookmark: _Hlk47651590]Aos ... dias do mês de ... de ...., às ... horas, na reunião virtual realizada via MS Teams, os membros desta Comissão Eleitoral designada para a elaboração e condução da formação da lista tríplice para a escolha de Coordenador(a) de Curso e respectivo Suplente do Curso Superior de Tecnologia em Gestão Empresarial - Modalidade EaD, nomeada especialmente para esse fim, através da Portaria n. ... /XXXX, de XX/XX/XXXX, reuniram-se para recepcionar, analisar e deliberar sobre as candidaturas dos docentes, apresentadas entre às XX horas do dia XX de XXXX de XXXX e às XX horas do dia XX de XXXX de XXXX. Para a vaga de Coordenador(a) de Curso se apresentaram como candidatos os docentes: ... . Para a vaga de Suplente de Coordenador(a), se apresentaram como candidatos os docentes: ... . A presente Comissão, após análise das referidas candidaturas, decide pelo DEFERIMENTO das candidaturas ... para Coordenador(a) de Curso e das candidaturas ... para Suplente de Coordenador(a) de Curso (e/ou pelo INDEFERIMENTO das candidaturas (se houver) ... pelos seguintes motivos ...). Nada mais havendo a tratar, dá-se por encerrada esta reunião que, para tudo constar, lavrou-se a presente ata que segue assinada pelos membros da Comissão. Cidade, XX de XXXX de XXXX. 

[bookmark: _Hlk99035709]
Membro - Presidente

Membro

Membro





[bookmark: _Hlk47652023]
ANEXO VIII
ATA DE SUSPENSÃO DO PROCESSO ELEITORAL VIRTUAL (USO NA SITUAÇÃO DE AUSÊNCIA DE INSCRIÇÕES DEFERIDAS OU EXISTÊNCIA DE MENOS DE TRÊS CANDIDATOS COM INSCRIÇÕES DEFERIDAS)

ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO ELEITORAL NOMEADA PARA A ELABORAÇÃO E CONDUÇÃO DA FORMAÇÃO DA LISTA TRÍPLICE PARA ESCOLHA DE COORDENADOR(A) DE CURSO E RESPECTIVO SUPLENTE DA COORDENAÇÃO DO CURSO SUPERIOR DE TECNOLOGIA EM GESTÃO EMPRESARIAL – MODALIDADE EAD DA FACULDADE DE TECNOLOGIA DE .... .

Aos XX/XX/202X, na reunião virtual realizada via MS Teams, os membros desta Comissão Eleitoral designada para a elaboração e condução da formação da lista tríplice para a escolha de Coordenador(a) de Curso e respectivo Suplente do Curso Superior de Tecnologia em Gestão Empresarial - Modalidade EaD, nomeada especialmente para esse fim, através da Portaria n. XXX/202X, de XX/XX/202X, reuniram-se para recepcionar, analisar e deliberar sobre as candidaturas dos docentes, apresentadas de XX/XX/202X 00:00 a XX/XX/202X 23:59. Para a vaga de Coordenador(a) de Curso (...), não houve candidatos inscritos / (....) houve menos de três candidatos inscritos, impossibilitando a continuidade da consulta conforme previsto no Inciso IV, do Artigo 10 da Instrução n. 16/2025 – CGESG, que versa: “A designação para Coordenador de Curso para cumprir o mandato previsto de dois anos somente ocorrerá se houver formação de lista tríplice, sendo que, se não ocorrer a composição de lista tríplice, o Coordenador de Curso será designado em caráter pro tempore por um semestre letivo, devendo ocorrer nova consulta no próximo semestre;”. Nada mais havendo a tratar, dá-se por encerrada esta reunião que, para tudo constar, lavrou-se a presente ata que segue assinada pelos membros da Comissão.

Cidade, XX de XXXXXX de 202X.

Membro - Presidente

Membro

Membro



ANEXO IX
ATA DE APURAÇÃO DOS VOTOS


ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO ELEITORAL NOMEADA PARA A ELABORAÇÃO E CONDUÇÃO DA FORMAÇÃO DA LISTA TRÍPLICE PARA ESCOLHA DE COORDENADOR(A) DE CURSO E RESPECTIVO SUPLENTE DA COORDENAÇÃO DO CURSO SUPERIOR DE TECNOLOGIA EM GESTÃO EMPRESARIAL – MODALIDADE EAD DA FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ... . 
Aos ... dias do mês de .... de ...., às ...horas, na reunião virtual realizada via MS Teams, os membros desta Comissão Eleitoral designada para a elaboração e condução da formação da lista tríplice para a escolha de Coordenador(a) de Curso e respectivo Suplente da Coordenação do Curso Superior de Tecnologia em Gestão Empresarial - Modalidade EaD, nomeada especialmente para esse fim, através da Portaria n. ... /202X, de XX/XX/202X, reuniram-se para apuração dos votos recepcionados até às ... horas do dia XX de XXXX de XXXX. Encontram-se presentes, além dos Membros da Comissão Eleitoral, o Professor ..., a Sra. ..., a Sra. ...(convidados). Iniciando a verificação e contagem dos votos no sistema eletrônico passou-se ao registro de votos para formação da lista tríplice para a função de Coordenador(a) de Curso, que assim se apresentou: ... votos para o Prof. ...; ... votos para o Prof. ...; e, ... votos para o Prof. ... . Para a função de Suplente da Coordenadoria de Curso foram recepcionados: ... votos para o/a Professor(a) ...; ... votos para o/a Professor(a) ...; e, ... votos para o/a Professor(a) ... . Nada mais havendo a tratar, dá-se por encerrada esta reunião que, para tudo constar, lavrou-se a presente ata que segue assinada pelos membros da Comissão e pelos convidados. 

Cidade, XX de XXXX de XXXX.

Membro - Presidente

Membro

Membro

Convidados




[bookmark: _Hlk47652319]ANEXO X
MINUTA DE MEMORANDO DA COMISSÃO A(O) COORDENADOR(A) DA FATEC
(Envio a(o) Coordenador(a) da Fatec - Via SIGA - Sistema Eleitoral)

......., de ....................... de ......... .
Prezado(a) Prof. ...,
Coordenador(a) da Faculdade de Tecnologia ...

Ref.: Consulta para a designação de Coordenador(a) do Curso Superior de Tecnologia em Gestão Empresarial e respectivo Suplente - Modalidade EaD.
		Vimos pelo presente apresentar em ordem alfabética a(s) lista(s) tríplice(s) com vistas à escolha de Coordenador(a) de Curso e respectivo Suplente do Curso Superior de Tecnologia em Gestão Empresarial - Modalidade EaD, nos termos a seguir dispostos:
Lista tríplice para titular:
XXX
XXX
XXX
Lista tríplice para suplente:
XXX
XXX
XXX
	Na forma de anexos acompanham este documento a ata de apuração dos votos e os planos de trabalho apresentados pelos candidatos integrantes da(s) lista(s) tríplice(s) acima expostas. 

Comissão Eleitoral

Membro - Presidente

Membro

Membro
ANEXO XI
MEMORANDO DO(A) COORDENADOR(A) DA FATEC DIRIGIDO AO COORDENADOR GERAL DA COORDENADORIA GERAL DE ENSINO SUPERIOR DE GRADUAÇÃO - CGESG COM A DESIGNAÇÃO DE COORDENADOR DE CURSO E SUPLENTE, SE HOUVER


FACULDADE DE TECNOLOGIA DE .........................


Cidade,  ........ /................./.................. 

Memorando n. .../202...				                                        

Prezado,

Vimos encaminhar, considerando ..... (formação de lista tríplice após consulta à comunidade acadêmica, ou não formação de lista tríplice após consulta à comunidade acadêmica, ou implantação de curso, .....) a minuta de Portaria da Faculdade de Tecnologia .... n. ..../20...., que designa o professor ...., RG n. .... ou CIN n. ..., para exercer, a partir de ...../..../...., e cumprindo mandato de 2 anos (ou em caráter pro tempore) como Coordenador do Curso Superior de Tecnologia em Gestão Empresarial - Modalidade EaD, da Faculdade de Tecnologia ....., conforme Portaria do Coordenador(a) da Fatec n. ..../20.... (doc. anexo).  


Prof. ...................
Coordenador(a) da Fatec ...........................



Ao Ilmo.
Robson dos Santos
Coordenador Geral
COORDENADORIA GERAL DE ENSINO SUPERIOR DE GRADUAÇÃO - CGESG
ANEXO XII
MODELOS DE PORTARIAS
(Envio à CGESG via Sistema Eletrônico de Informações - SEI!)

Portaria de designação de COORDENADOR DE CURSO pro tempore

PORTARIA DA FACULDADE DE TECNOLOGIA ______________ N. __/20__ DE __/__/20__
(O/A) Coordenador(a) da Faculdade de Tecnologia ______________ no uso de suas atribuições legais, DESIGNA, em conformidade com o disposto no Artigo 25 do Regimento das Faculdades de Tecnologia do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, aprovado pela Deliberação CEETEPS n. 031/2016 publicada no DOE de 27/09/2016, republicada no DOE de 30/09/2016 e 17/01/2017, aprovado pelo Conselho Estadual de Educação Portaria CEE-GP n. 8 de 20/01/2017, publicada no DOE de 21/01/2017, o/a professor(a) NOME, RG ____________, para exercer, a partir de __/__/__, em caráter pro tempore, a função de Coordenador(a) do Curso Superior de Tecnologia em Gestão Empresarial – Modalidade EaD, desta Faculdade, com __ Horas-Atividade Específicas semanais, desempenhando as atribuições definidas no Artigo 28 do Regimento das Faculdades de Tecnologia do Ceeteps, ficando-lhe atribuída a Gratificação de Função a que alude o Artigo 30 da Lei Complementar n. 1044/2008 de 13/05/2008, alterado pela Lei Complementar n. 1.240/2014 de 22/04/2014, na forma disciplinada pela Deliberação CEETEPS n. 031/2016 publicada no DOE de 27/09/2016, republicada no DOE de 30/09/2016 e de 17/01/2017, aprovado pelo Conselho Estadual de Educação Portaria CEE-GP n. 8 de 20/01/2017, publicada no DOE de 21/01/2017.  (Portaria __/20__). 

Portaria de designação de SUPLENTE DE COORDENADOR DE CURSO pro tempore

PORTARIA DA FACULDADE DE TECNOLOGIA ______________ N. __/20__ DE __/__/20__
(O/A) Coordenador(a) da Faculdade de Tecnologia ______________ no uso de suas atribuições legais, DESIGNA, em conformidade com o disposto no Artigo 25 do Regimento das Faculdades de Tecnologia do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, aprovado pela Deliberação CEETEPS n.  31/2016 publicada no DOE de 27/09/2016, republicada no DOE de 30/09/2016 e 17/01/2017, aprovado pelo Conselho Estadual de Educação Portaria CEE-GP n. 8 de 20/01/2017, publicada no DOE de 21/01/2017, o/a professor(a) NOME, RG ____________, para exercer, a partir de __/__/__, em caráter pro tempore, a função de Suplente de Coordenador(a) do Curso Superior de Tecnologia em Gestão Empresarial – Modalidade EaD, desta Faculdade.  (Portaria __/20__).  

Portaria de designação de COORDENADOR DE CURSO pro tempore + cessação

PORTARIA DA FACULDADE DE TECNOLOGIA ______________ N. __/20__ DE __/__/20__
(O/A) Coordenador(a) da Faculdade de Tecnologia ______________ no uso de suas atribuições legais, DESIGNA, em conformidade com o disposto no  Artigo 25 do Regimento das Faculdades de Tecnologia do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, aprovado pela Deliberação CEETEPS n.  31/2016 publicada no DOE de 27/09/2016, republicada no DOE de 30/09/2016 e 17/01/2017, aprovado pelo Conselho Estadual de Educação Portaria CEE-GP n. 8 de 20/01/2017, publicada no DOE de 21/01/2017, o/a professor(a) NOME, RG ____________, para exercer, a partir de __/__/20__, em caráter pro tempore, a função de Coordenador(a) do Curso Superior de Tecnologia em Gestão Empresarial – Modalidade EaD, desta Faculdade, com __ Horas-Atividade Específicas semanais, desempenhando as atribuições definidas no Artigo 28 do Regimento das Faculdades de Tecnologia do Ceeteps, ficando-lhe atribuída a Gratificação de Função a que alude o Artigo 30 da Lei Complementar n. 1044/2008 de 13/05/2008, alterado pela Lei Complementar n. 1.240/2014 de 22/04/2014, na forma disciplinada pela Deliberação CEETEPS n. 031/2016 publicada no DOE de 27/09/2016, republicada no DOE de 30/09/2016 e 17/01/2017, aprovado pelo Conselho Estadual de Educação Portaria CEE-GP n. 8 de 20/01/2017, publicada no DOE de 21/01/2017, ficando CESSADOS, a partir de __/__/20__, os efeitos da Portaria __/20__, de __/__/20__, publicada no DOE em __/__/20__, seção II, página __, que DESIGNOU o/a professor(a) NOME, RG ___________, como Coordenador(a) do Curso Superior de Tecnologia em Gestão Empresarial – Modalidade EaD, desta Faculdade.  (Portaria ___/20__).  


Portaria de designação/recondução de COORDENADOR DE CURSO com mandato

PORTARIA DA FACULDADE DE TECNOLOGIA ______________ N. __/20__ DE __/__/20__
(O/A) Coordenador(a) da Faculdade de Tecnologia ______________ no uso de suas atribuições legais, (DESIGNA/RECONDUZ),  em conformidade com o disposto no Artigo 25 do Regimento das Faculdades de Tecnologia do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, aprovado pela Deliberação CEETEPS n. 31/2016 publicada no DOE de 27/09/2016, republicada no DOE de 30/09/2016 e 17/01/2017, aprovado pelo Conselho Estadual de Educação Portaria CEE-GP n. 8 de 20/01/2017, publicada no DOE de 21/01/2017, o/a professor(a) NOME, RG ____________, para exercer, a partir de __/__/__, e cumprir mandato de 02 anos, na função de Coordenador(a) do Curso Superior de Tecnologia em Gestão Empresarial – Modalidade EaD, desta Faculdade, com ___ Horas-Atividade Específicas semanais, desempenhando as atribuições definidas no Artigo 28 do Regimento das Faculdades de Tecnologia do Ceeteps, ficando-lhe atribuída a Gratificação de Função a que alude o Artigo 30 da Lei Complementar n. 1044/2008 de 13/05/2008, alterado pela Lei Complementar n. 1.240/2014 de 22/04/2014, na forma disciplinada pela Deliberação CEETEPS n. 031/2016 publicada no DOE de 27/09/2016, republicada no DOE de 30/09/2016 e de 17/01/2017, aprovado pelo Conselho Estadual de Educação Portaria CEE-GP n. 8 de 20/01/2017, publicada no DOE de 21/01/2017.  (Portaria __/20__).  

Portaria de designação/recondução de SUPLENTE DE COORDENADOR DE CURSO com mandato

PORTARIA DA FACULDADE DE TECNOLOGIA ______________ N. __/20__ DE __/__/20__
(O/A) Coordenador(a) da Faculdade de Tecnologia ______________ no uso de suas atribuições legais, (DESIGNA/RECONDUZ), em conformidade com o disposto no  Artigo 25 do Regimento das Faculdades de Tecnologia do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, aprovado pela Deliberação CEETEPS n. 31/2016 publicada no DOE de 27/09/2016, republicada no DOE de 30/09/2016 e 17/01/2017, aprovado pelo Conselho Estadual de Educação Portaria CEE-GP n. 8 de 20/01/2017, publicada no DOE de 21/01/2017, o/a professor(a) NOME, RG ____________, para exercer, a partir de __/__/__, e cumprir mandato de 02 anos, na função de Suplente de Coordenador(a) do Curso Superior de Tecnologia em Gestão Empresarial – Modalidade EaD, desta Faculdade. (Portaria __/20__).

Portaria de designação de COORDENADOR DE CURSO com mandato + cessação 

PORTARIA DA FACULDADE DE TECNOLOGIA ______________ N. __/20__ DE __/__/20__
(O/A) Coordenador(a) da Faculdade de Tecnologia ______________ no uso de suas atribuições legais, DESIGNA,  em conformidade com o disposto no  Artigo 25 do Regimento das Faculdades de Tecnologia do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, aprovado pela Deliberação CEETEPS n. 31/2016 publicada no DOE de 27/09/2016, republicada no DOE de 30/09/2016 e 17/01/2017, aprovado pelo Conselho Estadual de Educação Portaria CEE-GP n. 8 de 20/01/2017, publicada no DOE de 21/01/2017, o/a professor(a) NOME, RG ____________, para exercer, a partir de __/__/20__, e cumprir mandato de 02 anos, na função de Coordenador(a) do Curso Superior de Tecnologia em Gestão Empresarial – Modalidade EaD, desta Faculdade, com __ Horas-Atividade Específicas semanais, desempenhando as atribuições definidas no Artigo 28 do Regimento das Faculdades de Tecnologia do Ceeteps, ficando-lhe atribuída a Gratificação de Função a que alude o Artigo 30 da Lei Complementar n. 1044/2008 de 13/05/2008, alterado pela Lei Complementar n. 1.240/2014 de 22/04/2014, na forma disciplinada pela Deliberação CEETEPS n. 31/2016 publicada no DOE de 27/09/2016, republicada no DOE de 30/09/2016 e 17/01/2017, aprovado pelo Conselho Estadual de Educação Portaria CEE-GP n. 8 de 20/01/2017, publicada no DOE de 21/01/2017, ficando CESSADOS, a partir de __/__/20__, os efeitos da Portaria __/20__, de ___/__/20__, publicada no DOE em __/__/20__, seção II, página __, que (DESIGNOU/RECONDUZIU) o/a professor(a) NOME, RG ___________, como Coordenador(a) do Curso Superior de Tecnologia em Gestão Empresarial – Modalidade EaD, desta faculdade.  (Portaria __/20__).  
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